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EMENDA N.º           AO SUBSTITUTIVO N.º 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 

2/2025 

 

 

 

  Dê-se ao artigo 2º do Substitutivo n.º 1/2025 ao Projeto de Lei Complementar n.º 

2/2025 a seguinte redação: 

 

“Art. 2º Fica reduzida, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a alíquota do Imposto 

sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), com fato gerador previsto no artigo 127 da Lei 

Complementar n.º 75, de 29 de dezembro de 2017 (Código Tributário Municipal de Unaí), para:  

 

I – 1,0% (um por cento), até o 60º(sexagésimo) dia;  

 

II – 1,5% (um vírgula cinco por cento), do 61º (sexagésimo primeiro) até o 120º 

(centésimo vigésimo) dia. 

 

§1º O ITBI deverá ser pago à vista, condicionada a liberação do laudo de avaliação 

para efeito de registro imobiliário, ao pagamento integral do imposto.  

 

§2º O laudo de avaliação do imóvel cujo ITBI tenha sido lançado com o benefício de 

que trata esta Lei Complementar terá validade de 30 (trinta) dias, após a vigência prevista nos incisos 

I e II, respectivamente. 

 

§3º O benefício previsto nesta Lei Complementar será aplicável aos requerimentos de 

avaliações para fins de ITBI protocolizados a partir da publicação desta Lei. 

 

§4º Não serão contempladas, pelos benefícios desta Lei Complementar, as avaliações 

de ITBI já deferidas, ainda que não tenham sido integralmente quitadas ou não possuam certidão de 

quitação”. NR 

 

 

 

  Unaí (MG), 1º de julho de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

VEREADOR NAZARENO PAULINO 

PRD 

 

 

VEREADOR PROFESSOR DIEGO 
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CIDADANIA 

 

 

 

VEREADOR SERGINHO DA RÁDIO 

PL 

 

 

 

VEREADOR EVALDO DA SAÚDE 

PSDB 

 

 

 

VEREADOR LUCAS UNAÍ DENÚNCIA 

REPUBLICANOS 

 

 

 

VEREADOR FELIPE TÁ NA HORA 

PL 

 

 

 

VEREADORA PROFESSORA IVANILZA BORGES 

PL 

 

 

 

VEREADOR CARLINHOS DEMÓSTENES 

PL 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A presente emenda visa alterar o artigo 2º do substitutivo n.º1 ao Projeto de Lei Complementar 

n.º2/2025 com o fim de estimular a economia local alinhado ao interesse público e ao 

desenvolvimento do Município. 

 Assim, espera-se o apoio dos demais pares para aprovação da emenda.  

  Unaí (MG), 1º de julho de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

VEREADOR NAZARENO PAULINO 

PRD 

  

 

 

VEREADOR PROFESSOR DIEGO 

CIDADANIA 

 

 

 

VEREADOR SERGINHO DA RÁDIO 

PL 

 

 

 

VEREADOR EVALDO DA SAÚDE 

PSDB 

 

 

 

VEREADOR LUCAS UNAÍ DENÚNCIA 

REPUBLICANOS 

 

 

 

VEREADORA PROFESSORA IVANILZA BORGES 

PL 

 

 

 

VEREADOR FELIPE TÁ NA HORA 

PL 
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VEREADOR CARLINHOS DEMÓSTENES 

PL 
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